
CJtef�ütuta Qmun.tcLp�[ de YG:sstõ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NU 402• DE 2 DE ABRIL DE 1.956. 

# 
Dispõe sôbre abertura de credito 

especial.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sancio

no a seguinte lelt 
# 

Artigo lg - Fica aberto. na úiretorla de Contabilidade, um credito 
especial de Cr $ 41.674.50 (quarenta e um mil seis centos
e setent� e quatro cruzeiros e cinquenta centavos), des
tinado ao pagamento, no corrente exerc!cio, � Prot'essora 
Municipal Al1�oe Feit osa, dos proventos de sua aposentado
ria. 

. , , , 
.Artigo 2 g - O valor do c i�edlto ora aberto sera coberto com os recur-

sos t1nance11•os provenientes do excesso de arrecadação 
previsto par•l o corrente exerc!cio. 

Artig o ;a - Esta. lei enti�ará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas u. d��sposições em conyr�lo. 
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